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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 05/2023 - PONTO FACULTATIVO CARNAVAL

DECRETO N.º 05/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

Dispõe sobre o expediente nas repartições
públicas municipais da Administração Direta e
dá outras providências.

 
CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA, Prefeita
Municipal de Grossos, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições
públicas municipais da Administração Direta, o dia 20 (vinte)
de fevereiro de 2023 (segunda-feira), em virtude das
comemorações do Carnaval.
 
Parágrafo único - Ficam excluídas deste decreto as repartições
públicas cuja natureza essencial de seus serviços exija
ininterrupto funcionamento.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Palácio José Marcelino Filho 
Gabinete da Prefeita Municipal de Grossos/RN, 15 de fevereiro
de 2023.
 
CINTHIA SONALE SILVA ALVES E SOUZA
Prefeita Municipal
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